
SUBEMENDA Nº.   1 À EMENDA SUBSTITUTIVA  
PROJETO DE LEI N °. 13.363/2021

(Romildo Antonio da Silva)

Retifica redação.

No art. 1°, onde se lê: “O art. 10 da Lei”,

LEIA-SE: “A Lei”.

Sala das Sessões, 30/08/2021

ROMILDO ANTONIO DA SILVA 
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